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coNTraTada - NorTE TUriSMo lTda
cNPJ/Mf nº. 05.570.254/0001-69
representante legal: lEoNardo GUiMarÃES foNTENElE
cPf nº 692.072.402-20
ordenador de despesa: ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM

Protocolo: 871970

.

.

diÁria
.

Portaria N° 695 de 03 de NoVeMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
 coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1286382
r E S o l V E:
coNcEdEr  TrÊS E MEia diárias em favor da servidora/SESPa, abaixo identi-
ficada, para Presidir, Coordenar e Ministrar Formação dos Conselheiros Munici-
pais, Técnicos da rede de Prevenção e cuidados e dirigentes de comunidades 
Terapêuticas – CT’S, no período de 07 a 10 de novembro de 2022.. 

Nome cargo Matrícula
VEra lÚcia foNSEca dE SoUZa Psicóloga 723274

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS,  03 dE No-
VEMBro  dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 871835
errata
Portaria Nº 652 de 05 de oUtUBro de 2022
 
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
  coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publi-
cação no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
  coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1286382
  fUNdaMENTo lEGal: art. 4º da lei 8.162/91.
r E S o l V E:
coNcEdEr  TrÊS E MEia diárias, em favor dos colaboradores Eventuais, abaixo 
identificados, para Presidir, Coordenar e Ministrar Formação dos Conselheiros Mu-
nicipais, Técnicos da rede de Prevenção e cuidados e dirigentes de comunidades 
Terapêuticas – CT’S,  no período de 07  a  10 de novembro de 2022. 

Nome cargo Matrícula
EdWiN JUNior dE araÚJo SilVa colaborador Eventual Sem matrícula

PaTricYa HElENa PiNHEiro doS SaNToS colaboradora Eventual Sem matrícula

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS,  05 dE oU-
TUBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 871836

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

errata
.

errata Portaria n° 568/2022 do Protocolo: 870587, publicada no 
doe 35.172, de 01/11/2022.
oNde se LÊ: “Matricula: n°5933568/2”.
Leia-se: “Matricula: n°5967248/1”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 871635
.

aViso de LicitaÇÃo
.

ModaLidade PreGÃo eLetrÔNico
reaViso
Número: 002/2022
objeto: contratação de empresa especializada na aquisição de despolpa-
deiras de açaí, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME.
Entrega do Edital: disponível no site www.comprasnet.gov.br e compras-
para.pa.gov.br
responsável pelo certame: aNdErSoN PiMENTEl aMaral
local de abertura; site www.comprasnet.gov.br
data de abertura; 07/11/2022

Hora da abertura: 10:00h (Horário dE BraSilia-df)
orçamento:
Programa de Trabalho: 24101.22.122.1297.8338
Natureza da despesa: 3449052
fonte do recurso: 0101
origem do recurso: Estadual
ordenador(a): aNadElia diViNa SaNToS

Protocolo: 872171
ModaLidade PreGÃo eLetrÔNico
Número: 003/2022
objeto: contratação de empresa especializada no aquisição de Motocicle-
tas cross de 150cv, para atender as necessidades da Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME.
Entrega do Edital: disponível no site www.comprasnet.gov.br e compras-
para.pa.gov.br
responsável pelo certame: aNdErSoN PiMENTEl aMaral
local de abertura; site www.comprasnet.gov.br
data de abertura; 22/11/2022
Hora da abertura: 10:00h (Horário dE BraSilia-df)
orçamento:
Programa de Trabalho: 24101.22.122.1297.8338
Natureza da despesa: 3449052
fonte do recurso: 0101
origem do recurso: Estadual
ordenador(a): aNadElia diViNa SaNToS

Protocolo: 872188

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº165/2022 – GaB/iMetroParÁ, de 03 Novembro de 2022.
dispõe sobre designação de fiscal de contrato.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental publicado 
no doE nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos 
administrativos serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado 
para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
lei federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo, para a função de fiscal e Su-
plente de contrato:

contrato Modalidade de Licitação Fornecedor/objeto Fiscal e suplen-
te do contrato

005/2017 Pregão Eletrônico
n.º 12/2016

TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a
  fornecimento de combustível

f: raysa Marcella
S: rubens cunha

art. 2º - São atribuições do fiScal do coNTraTo:
1.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
2.fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusu-
las contratuais;
III. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato;
1.confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura/
Nota Fiscal de pagamento à unidade financeira, juntando, inclusive, termo 
declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado;
2.Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
3.apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do con-
trato.
art. 3º fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de administração e 
finanças - diraf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos ne-
cessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º revogam-se as disposições em contrário.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação dos contratos 
e terá vigência até o seu vencimento e de sua garantia quando houver.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 03 de Novembro 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente - iMETroPará

Protocolo: 871923


